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EI1ENDA MODII'ICÁTI\A N" _/2025 AO PITOJETO DE LEI COMPLE,.1!EN'[AR y
00{9i2025 - I|LÀNO DI|iETOR PARIICII'ÀTIVO E S tjS'I'E:\'-TÁV[ L

l'rt,põe entt'ntltt ntociiliculivr'uo irrciso I tln 13" do tn t l" dr, ?t L,iLto Jt
l,ei ( Ltmplc»tetniy t{ 0Í)1t) 2015 qne .1.\Slll{ I O P1,1.\O DIlltl{)ll
ptR' Crpfffio E it stE\'1.it'Ei. t.t(t tn..r.rii'tt.t - ttr.
l'Oll l.l l-l-/.-l t /in dc incluít o unpla prtrtie4uçào pitplur nLt

tl.thLtntgtio dc le'i.s. clecre'trts e denuís Lrtlt,t nor tdtí\'t)\ ,lut lt tttL,kt ill
l,,l,t;t.t ttrhrt,,) J, \1t,,tt,,1,,, J,- l.'t'irt.:.t .r,,i,,t. .'';tt,,,7t,'' lL

A CAMARA MUNICIPA! DE FORTALEZA APRO}À:

Art. 1'Ficr modificaclq o inciso I do §3" do alt. 2" do Ploieto de t...i Cornl'.\rnintar r)'0()4q'lLr:5.
Lonl il :ccuinlL' r(d:lCào:

,1t 2'l.l
,\i" -l gistiio da cidtrrle será clçt»tocrátictt. tl.ttcplu Llk.lo d pÍ1:'ticilluÇAo (ni\;tt dos di\,efios
segntenttts tlu sc,cieilatle rur.ft» mulcrÇão. t1d e.\ccuçtio. no ut'onpanhantcnt,t e nr avulraç'ào

Ja\ fulitiJtt\ t 'iJt tr,. ntzJrante'.'

I - u unplu !,Eticipuçào populo c u J;tcentl"tlt:,rçi,, Jr' .o,,.r . r,/ r!L.i.rírr Jc tonrrlu
,Je elecisões púhlictts €fi assutltos Je iati'rEsst,.r socidis inelusit'.'üd,,l.thot\tçda íle leis.

drrretn", ,"rrlr,çá", e tlemais Ltr.os ,r,,,-,no,ir',,, qut ,li:lunhtilt r,thr. ct 1;,tiltictr tn'ha u nrt

I lIutiLU,t,t k I 'tt't.tlftt.

,i
Art. 2" F-sta llnrenda se incorporará ao Projeto dc l.ci Courplcnrental.após a sua apro\ aÇâo

DEPÂRTA]\IINTO. LEGISLATIVO DA CÂIUARA NIUN}CIP-\L DE }'ORTALEZA,. EM DE D[ 2025.
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Câmara Muhicipàl de Fortaleza
Vereàdora Adriana Gerônimo

JT]STIFICATI\1{

Trata-se de proposta de Bmenda ModiÍi'cativa qüe tem por objetiro incluir a arnpla

pafiicipaçào popuiar na elabora'çâo de leis. decretos e demais atos nomrativos qrre ttatem da politica

rurbana do Municipio de l--onaleza dentre os princípios da Politicx de L)esenrolvimcnto Lrrhrrro.

O obietivo da propostâ é retbrçar o princípio dâ gêstão dcnrocrátic.a da política
urbanr. previsto nô L,.statutô da Cidade e replodu)idp no aÍ. 2o. §i". do ,Projeto de L.'i
Complcmcntar. Esse principio assegura a fanicipeção ativa e plural dos dirersos sÊgntentos da

socicdadc nos processos de lormLrlcçâo. ctecuçào- acortpanlramento c l alírçió das politicas rrrbanas.

incluindo a elahoração de lcis, decrr.tos. rcsoluções e denrais atos nomlatii'os rrtacionados à

ordenaçào dt5 lerritório municipal. .

A gcslio dcmocrática constitui fundanrento essencial paa í construÇão de uma cid.rd.'

mais justa- inclusiva r' socialniente eqLrilibrada. Ao arrrpliar c grrantir m!'c ni:n1or dc participrçào

s<icial qualificada, a emenda propicia maior transparência e. ['gitimidadri no processo decisório.
permitindo que a politica tirbàna seja oricr a,lâ nào apenai poi interesses economicos seicíriais. mls,
sohretudo. pelas demandas coletir as e pelt' intcre:se púbiico.

.Ao garantir a participaçào da populaçào ngs Earcos normativos que orientam a politica

urtrana. a gestão den)ocráticÍ_fortalece os víncylos gntle plâneiaüreflto. controle soc.ial e just(a
qspacial. promo\endo decisôes mais sensiveis à diversidade socior'cr-rnônrica e cultural da cidadc.'lrrl
abóÍdageh contribui pàa consolid4r d direito à ciíade e assegurzu que o dêsenvo[Ír]enlo urhano se

dê de maneira socialmelrte.irrsÍa. arlbientalmente susleffátel e inslitucionalmente Ircnspãfentel

Portanto. a emeuda reafiçÍa e apiofunda o cpnrpromisso.lo Nluiricípio cle lorrJlclai'(m)
a gcstão denrocrálit'a pre\isla no.Eslatuto da.Cidade. plonrorendo rnaior parlicipaçiü soiial.

descentralização decisória e.controle social. elenreitos indispensáreis para r' construçâo de untir
polilicJ uibma legitima. inclusiva e orientarla á reduçàü das rJc'sigualdades socjoesprciais.

lsto posto. solicilamos- o apoio dos denrais parlanentares para a apro\,ação da prcsenté

Enenda. entendendo que suít ihcorporaçà-o t'onalece os conrpromisscrs previsÍos no Estatrrto da Cidade

e gmplia a efetividade da politica municipal de desenvolvimento urbano.

Df,PÂRTAMf,,NTO LEGISLATIVO DÁ\ CÂMARA IITUXTCTPA,T DE FORTALEZA.
EM , DE DE 2025.
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